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mat. nº 5150280/1, no cargo de Nutricionista, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, recebendo nes-
sa situação os proventos mensais de r$ 11.135,06 (onze mil, cento e trinta 
e cinco reais e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base 2.053,54
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 246,42

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de chefe da divisão de Nutrição e dietética – daS-3 
– 90% 2.133,46

Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.839,97
Gratificação de Risco de Vida – 50% 1.149,98

adicional por tempo de Serviço – 50% 3.711,69
total de Proventos 11.135,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847017
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.136 de 19 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/228089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
aNGEla criStiNa PaMPolHa da coSta, mat. nº 5054753/1, no cargo 
de Professor classe Especial, Nível H, pertencente ao quadro de pessoal 
da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$9.525,32 (nove mil, quinhentos e vinte e cinco 
reais e trinta e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por tempo de Serviço – 55%
 total de Proventos

  3.982,28
 266,52

  1.991,14
  3.285,38
  9.525,32

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847020
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.105 de 17 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/182797.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da constitui-
ção federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 
20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 combinado com 
o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, in-
cisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 
142/2021 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, §1º, inciso viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágra-
fo único, da lei nº 5.351/1986, Maria dEGElMa XaviEr doS SaNtoS 
SaNta BriGida, mat. nº 6303412/1, na função de Professor Nível Médio, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$7.087,22 
(sete mil e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 3.845,64
aulas Suplementares – 42h 807,58

Gratificação de Magistério – VPNI 360,78
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada 180,39

adicional por tempo de Serviço – 50% 1.922,82
Subtotal 7.117,21

redutor lc nº 125/2019 29,99
total de Proventos 7.087,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847225

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.118 de 18 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/303720.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 6º da lei 
nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021 combinada com o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 130, § 1º 
e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; 
art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, aNtoNia PErEira da 
Silva MENdoNca, mat. nº 5074932/1, no cargo de Professor classe Es-
pecial, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.677,56 (nove mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h 3.982,28
Gratificação de Magistério - VPNI 266,52
Gratificação Progressiva – 50% 1.991,14

Gratificação de Titularidade 432,03
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Vice-Diretor de Unidade Escolar (GD-1) – 40% 84,92

adicional por tempo de Serviço – 45% 2.920,67
total de Proventos 9.677,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847239
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.064 de 16 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/646950.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNa Maria 
MacHado, mat. nº 448141/1, na função de Servente referência i, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.823,25 (um mil 
oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 1.215,50
adicional por tempo de Serviço – 50%   607,75

 total de Proventos 1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 847252
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.305 de 26 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/737300.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-a, caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019; art. 
1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 5.773/1993 e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, §1º, inciso 
X, da lei nº 5.810/1994, Maria rEGiNa PiNHEiro dE alMEida, mat. nº 
7000294/1, na função de auxiliar de Enfermagem, pertencente ao quadro 
de pessoal da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.734,88 
(dois mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e oito centavos), 
conforme abaixo discriminado:


